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PORTARIA N° 032, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

 
Nomeia Comissão Supervisora do 

Concurso Público 001/2019. 

 
O Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste – MG, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica nomeada a Comissão Supervisora do Concurso Público 001/2019, com 

os seguintes membros para, sob a presidência do primeiro, supervisionar todas as etapas do Concurso 

Público, para preenchimento de vagas no Quadro Geral de Servidores do Município de São Sebastião do 

Oeste. 

 

Luciene Aparecida Santos 

CPF n°: 035.971.076-05 

 

Andreia Maria da Silva 

CPF n°: 059.835.636-37 

 

Janaína Aparecida Teixeira 

CPF n°: 037.663.776-55 

  

Art. 2°. A Comissão Especial, ora constituída, supervisionará o Concurso, respeitando a 

regulamentação geral de concursos, as disposições legais em vigor e tomará todas as providências 

necessárias à sua fiel execução e julgamento nos prazos estipulados. 

  

Art. 3°. A Comissão acompanhará o cumprimento fiel do Edital do Concurso Público, cabendo ao 

senhor Prefeito Municipal, a homologação e a publicação do mesmo no Diário Oficial do Município. 
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 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Sebastião do Oeste, 02 de julho de 2019. 

 

 
Belarmino Luciano Leite 

Prefeito Municipal 
 


